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FICHA DE AUTO-AVALIAÇÃO
	PROFISSÃO: CONDUTOR(A) – MANOBRADOR(A) DE EQUIPAMENTOS DE ELEVAÇÃO


	NRP ______ / ___ ___

	(A atribuir pela DRQP)


 PREENCHER ESTE CAMPO COM LETRAS MAIÚSCULAS

	IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

	Nome: ___________________________________________________________________________

	Bilhete de Identidade  N.º |__|__|__|__|__|__|__|__|__| Arquivo__________ Data ___ - ___ - ___ 

	


A listagem seguinte engloba todas as actividades que constam no perfil profissional para o qual pediu a certificação profissional. Assinale (marque com X) positivamente as actividades que julga saber e/ou ser capaz de fazer e negativamente o que julga não saber e/ou não ser capaz de fazer. Se tiver dúvidas sobre se sabe ou é capaz de fazer uma das actividades, deve assinalar negativamente.

	ACTIVIDADES:
	
	SIM
	
	NÃO


	1. Preparar o trabalho a realizar de acordo com instruções recebidas:
	
	
	
	

	· [image: image8.jpg]Direccao Regional de Qualificacao Profissional



Verificar o estado geral do equipamento e seus acessórios e preparar as condições de funcionamento do mesmo efectuando, nomeadamente, a manutenção, lubrificação e testagem, bem como a verificação das condições de segurança;
	
	
	
	

	· Analisar as condições de segurança e de operacionalidade do local de trabalho e dos materiais que serão objecto de manipulação;
	
	
	
	

	· Regular o equipamento em função da natureza do trabalho a efectuar e montar os acessórios adequados;
	
	
	
	

	· Participar, quando necessário, no transporte do equipamento a manobrar e colocá-lo na posição conveniente para a execução dos trabalhos. 
	
	
	
	


	ACTIVIDADES:
	
	SIM
	
	NÃO


	2. Conduzir e manobrar equipamentos de elevação, transporte e empilhamento, específicos do sector onde o profissional se enquadra, tendo em conta o quadro de riscos, nomeadamente, instabilidade do equipamento, queda de materiais transportados, colisões ou choques contra peões, obstáculos, estruturas e veículos:
	
	
	
	

	· Operar pórticos e pontes rolantes, a fim de efectuar o transporte de cargas em percursos verticais e horizontais, procedendo à sua elavação e descida através dos respectivos comandos;
	
	
	
	

	· Operar gruas e guindastes, a fim de efectuar a elevação, transporte e colocação de cargas nos locais pré-determinados, tendo em conta os sinais convencionais de manobra e outros sistemas de comunicação;
	
	
	
	

	· Conduzir e operar empilhadores, a fim de elevar, transportar e depositar cargas em locais pré-determinados;
	
	
	
	

	· Conduzir e operar multicarregadoras telescópicas, a fim de executar operações de elevação, alcance, transporte e colocação de cargas.
	
	
	
	


	3. Efectuar operações de parqueamento dos equipamentos, respeitando as normas existentes para o efeito.
	
	
	
	


	4. Efectuar a manutenção básica do equipamento e seus acessórios e proceder aos respectivos registos.
	
	
	
	


	5. Efectuar relatórios do trabalho executado e comunicar superiormente as anomalias detectadas.
	
	
	
	


	"Nos termos da Norma Nacional de Protecção de Dados Pessoais, os dados aqui apresentados apenas poderão ser divulgados junto da Direcção Regional de Qualificação Profissional, do respectivo Programa Operacional de suporte, bem como do Observatório do Sistema Educativo e Cultural da R.A.M., para efeitos de acompanhamento e avaliação do curso e eventual auscultação por parte dos mesmos." 


	Data de Recepção ___ - ___ - ___
	Data de Análise ___ - ___ - ___

	Técnicos Responsáveis:
	____________________________________________________

	
	____________________________________________________

	
	



RECONHECIMENTO E CERTIFICAÇÃO DE COMPETÊNCIAS ADQUIRIDAS PELAS VIAS NÃO-FORMAIS
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA


DIRECÇÃO REGIONAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
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